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DECRETO N° 6074/2024 
DATA 02/12/2024 

SÚMULA: Substitui 	e acrescenta 
membros da comissão especial 	de 
avaliação de desempenho de servidores 
efetivas e estágio probatório, exceto os 
professores, e dá outras providências. 

Gerson Francisco Gusso, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e considerando o contido nas Leis Municipais n°s 088/94 e 
136/06, e a situação de que um membro vai ser avaliado, e a necessidade do 
conhecimento dos serviços dos avaliados. 

DECRETA: 
Art. 1°. Fica substituído e acrescentados membros da comissão 

especial de avaliação de desempenho de servidores efetivas e estágio 
probatório, exceto os professores corno abaixo especificamos: 

Composição Atual 
Nome Cargo 
Marlice Cristina Mariano Presidente 
Eliza Bortolanza Membro 
Delina Gomes da Silva Oenning Membro 

Nova Com osi ão 
Nome Cargo 
Marlice Cristina Mariano Presidente 
Eliza Bortolanza Membro 
Débora Nádia Pilati Vidor Membro 
Fernando Cezimbra Guimarães Membro 
Sérgio Souza Membro 
Paulo de Oliveira Júnior Membro 
André Luiz Theisen Membro 

Art. 2°. Ratificam-se as demais disposições do Decreto n° 6053/2024, 
de 12/11/2024. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito61 Município de Três Barras do Paraná, em 
02 de dezembro de 2024. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNRI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

